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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
COPIA 

LEI n14 277 
de 27 de dezembro de 1.952.- 

" 4utoriza despesa coma e escola rural do Bom Retiro e dá 

outras providáncias".- 

0 Povo do 'UUnic/pic de -Santa nita do Sapucai, por seus representantes 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

art. 12 - pica a Prefeitura .;,unicipal autorizada a áespender até a - 

importância de Jr333.554,00 ( trinta e trás mil, Quinhentos e cinquenta e 

quatro cruzeiros) com a conclusão da escola rural do Bom Retiro, construi-

da pelo Estado 1(,  inas, em convénio com a Uni:á° e sob a administraçáo 

reta da Municipalidade.- 

Art. 22  - Ficam anuladas as seguintes imporeincias em dotações orça- 

mentlrilas do orçamento vigente:- 

8 04 0 - Publicação do expediente 	 Cr* 1.000,00 

8 33 3 - Material didático 	  "4 	7.000,00 

8 98 4 - SubvenOes extraordinárias 	 " 24.000,00  

8 07 O - AuxIliar - Contador 	 
*---11155  Soma 	 Cr33.554,00  

Art. 34  - Para atender a despesa autorizada pelo artigo primeiro deo- 

cr=dito especial de Cr$ 	 

	

ciniuenta e quatro cruzeiros) 	- 

contrário, entrará esta lei em 

ta lei, fica aberto, no corrente exercício, 

33.554,00  ( trinta e trás mil, quinhentos e 

Art. 42  - Revogadas as disposições em 

vigor na data de sua publicação.-

Mando, portanto, a todos a quem 

pertencer, que a cumpram e 

se contem.- 

desta lei 

como  nela 

o conhecimento e execução 

façam cumprir tão inteiramente 

Registre-se e publique-se.- 

prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 27 de dezembro de 1.952.- 
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( Dr.  Pedro RennO Moreira 

Prefeito Municipal 

( Matara.  Ámerico 
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Secretário 
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